
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

819488-9  

10ª

JEOZADAQUE NASCIMENTO DOS SANTOS 70

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

830669-1 1ª JÚLIO CÉSAR SILVA DE OLIVEIRA 50

831425-7 2ª WANDERSON CAIO AZEVEDO DE SOUZA 50

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

814932-8 1ª WENDELL ÁVNNER AZEVEDO DE OLIVEIRA 32,5

837697-3 2ª NATHÁLIA DYASMIM DE ASSIS SILVA 15

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

837648-6 1ª FRANCILENE PEREIRA DA SILVA 27

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

837648-6 1ª MARCOS PAULO DIAS DE MEDEIROS 70

814892-1 2ª ANDERSON MATHEUS DOS SANTOS LIMA 52,5

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

833030-5 1ª THAISE SANTANA DA SILVA MEDEIROS 67,5

831907-7 2ª LIZ COUTINHO E PAIVA 59

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 005/2024

O Município de Jardim do Seridó, Estado do Rio Grande do Norte,
por meio do seu Prefeito Constitucional, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados no Processo
Seletivo Simplificado n° 001/2024 conforme ordem de classificação, a
comparecer à Secretaria Municipal de Administração, situada na Praça
Prefeito Manoel Paulino dos Santos Filho, nº 228, Centro, nesta
Cidade, no período de 20 (vinte) dias corridos, a partir da data de
publicação deste Edital, no horário de 07h às 13h, para apresentação
dos documentos necessários para contratação, conforme excepcional
interesse público, com fundamentos nas Leis Municipais de n.º
743/2005 e 1.105/2018, na Resolução n.º 008/2012 – TCE/RN e no
disposto do Edital do Processo Simplificado 001/2024.
A convocação baseia-se nos respectivos fatos:
Considerando, a declaração de desistência de vaga da candidata
SHIRLENE BERETTA DE LIMA SANTOS, inscrição n.º 814963-7,
datada de 08 de maio de 2024;
Considerando, a licença maternidade da servidora DJAINE DE
ARAÚJO DANTAS;
Considerando, o Despacho do gabinete do prefeito n.º 131/2024, bem
como o Ofício n.º 121/2024/SEME/PMJS.
CONVOCA:
I - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROFESSOR
 

 
MONITOR DE ARTES CÊNICAS I
 

 
MONITOR DE ARTES DA DANÇA I
 

 
MONITOR DE ARTES CÊNICAS II
 

 
MONITOR DE ESPORTE I
 

 
MONITOR EM EDUCAÇÃO SOCIOEMOCIONAL I
 

 
MONITOR EM EDUCAÇÃO FINANCEIRA I
 



836506-0 1ª MARGARETH AQUINO DOS SANTOS 51,5

833919-8 2ª ANA RAQUEL ALVES DE NEGREIROS 47

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

833668-4 1ª MATHEUS FERNANDES DA SILVA 45

830245-6 2ª JOSE EDUARDO FERNANDES DOS SANTOS 15

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

832944-1 1ª TIAGO JOSÉ DANTAS DA SILVA 24

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

829996-2 1ª BÁRBARA LARISSA OLIVEIRA DA SILVA 65

 
MONITOR EM ARTE MARCIAL - TAEKWONDO I
 

 
MONITOR EM ARTES – MÚSICA
 

 
MONITOR EM TÉCNICAS DE REDAÇÃO
 

 
Jardim do Seridó-RN, 10 de maio de 2024.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
 
ANEXO I
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA CONTRATAÇÃO, TODOS
OS ITENS PREVISTOS NO ITEM N.º 5 DO EDITAL DO
PROCESSO SELETIVO 001/2023
5.1.O candidato aprovado e classificado neste Processo Seletivo
Simplificado, na forma estabelecida neste Edital, será contratado por
tempo determinado no cargo, se atendidas às seguintes exigências:
a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de
direitos políticos;
b) Comprovação dos pré-requisitos/escolaridade constantes no Edital
nº 001/2023;
c) Certidão de nascimento ou casamento (conforme o respectivo
estado civil);
d) Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
e) Comprovante de residência com bairro e CEP;
f) Título de eleitor, bem como certidão de quitação eleitoral com a
Justiça Eleitoral;
g) Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino;
h) Cédula de identidade, comprovando ter no mínimo 18 (dezoito)
anos de idade completos na data da contratação e no máximo 75
(setenta e cinco) anos de idade;
i) Carteira de trabalho – CTPS;
j) Cadastro de pessoa física – CPF;
k) Documento de inscrição de PIS/PASEP/NIT;
l) Uma foto 3x4 recente;
m) Declaração de Bens;
n) Declaração de que não exerce cargo ou função pública não
acumulável na administração pública federal, estadual ou municipal,
conforme vedação constante das normas do artigo 37, incisos XVI e
XVII, e § 10 da Constituição Federal;
o) Atestado médico admissional, emitido pelo médico do trabalho,
indicando a aptidão do candidato para o exercício das atribuições
próprias do cargo;
p) Certidão Negativa criminal federal, estadual e eleitoral da Comarca
onde for ou esteve domiciliado candidato nos últimos 05 (cinco) anos;
q) Carteira com registro profissional para os cargos de nível superior.
r) haver sido aprovado e classificado no Processo Seletivo
Simplificado;
s) Apresentação de Laudos médicos para as Pessoas com Deficiência
(PcD);
t) Os candidatos convocados deverão apresentar os exames pré-
admissionais: Hemograma completo, EAS, EPF, glicemia de jejum,
sendo válidos os realizados nos últimos 60 (sessenta) dias
OBSERVAÇÕES:
Os exames acima mencionados ficarão são responsabilidade total do
candidato.



A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados
no Edital do Processo Seletivo 001/2024, bem como neste, impedirá a
contratação do candidato.
 
Jardim do Seridó-RN, 10 de maio de 2024.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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